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Cosa do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

EMENDAS MODIFICÀTIVAS NO II. AO PROJETO DE LEI O53I2O2I

DISPOE SOBRE A LEI ORÇAMENTARIA
ANUAL DE 2022.

Art. 1' Ficam realocadas as quantias abaixo especificadas, no projeto de lei 053/2021, sob
a rubrica orçamento impositivo, conÍorme especificados:

| - R$: 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para auxilio financeiro/subvenção à

Associação de Pequenos Produtores e Artesão da Agricultura Familiar de Congonhas -

CNPJ 06.115.116/0001-52 para aquisição de imóvel, equipamentos para entidade e auxilio
no custeio na mesma.

ll - R$: 70.000,00 (setenta mil reais) para auxilio financeiro/subvenção à Sociedade
Columbófila de Congonhas - CNPJ 2í .300.686/000í -06 aquisição de equipamentos, apoiar
atividades educativas e auxilio no custeio da entidade.

lll - Rg: 70.000,00 (setenta mil reais) para auxilio financeiro/subvenção ao Lar Comunitário
das Operarias de São Jose - CNPJ 22.588.86710001-42 para melhoria do imóvel'
desenvolver e apoiar atividades de assistência social e auxilio no custeio da mesma.

lV - R$: 100.000,00 (cem mil reais) para auxilio financeiro/subvenção ao Clube do Cavalo de
Congonhas - CNPJ 22.588.644/0001-85 para custeio da mesma.

V - R$: 70.000,00 (setenta mil reais) para auxilio financeiro/subvenção a Associação Vida
Nova - CNPJ 03.794.951/0001-78 para custeio da mesma.

FINALIDADE

As emendas apresentadas tem como objetivo apoiar as entidades mencionadas acima no

intuito de aprimorar as atividades desenvolvidas junto a comunidade, com finalidade de

buscar a melhoria da qualidade de vida do ser humano.

Congonhas, 09 de dezembro de2021
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